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do r aiz, por Cm l ~ S i1 0 de DOIHls ou I Jj ~n ipçõ 8 .~ l ou pil i outro II il i, lll !ler modo ({ll e mais
Viw t,ljOSO ~ Pj il [IlHa tI FaWluLI Puhli rn, alô 1.500: 00 0,$000 reis, capital rual, comtunto
(l UC o sei! jlHo annua! 11;1 0 exceda ,I ~ r): o o o lihrus c-tcrl inas ou I12:tJOO;;S'O OO róis. para
ser appli<: ,]{1 1l fi c 'Jn s tr u c ~';j o de earn inl111:' rlo [erro, cstrn.las e oulr.r s obras de utilidade
pu1JIIU1, aucrorisndus por Lei, tente no ron tineut e dn Ileino, corno lias l ih.lS ;1 , lj a ccn l l~ s,

e determinando ig!Jnlmeil te qne a ,1\1111 a do Credito Pnhlicc fu çn cre ar c punha á dis
pusi('íiO di) G!.\'crllo os Hond« ou Inseripções neco-sa rios para ii ditu em issêo : O l\Ianda
cumprir c f;u llr uar como n'elle se coatl'nJ. tudo na fú rma re tro (iedi.lrada. =l'ara Vossa
Mages!n ·le \'('r . = .lyres .ln /Dllio de Su({es R.b,iru il fl'l.

;\~o Ditl r io du Governo de I!J de J ulho , N .QI6v ,

l'I111NIS'.fI~UI@ nos NEGOl;IOS no III.EISO.

3.a Dil'e('~'ao-2, a Rl'parl içào.

Do." P j~ DHO, f '(H" graça de Deus, HEI d l ~ Portugnl c dos Algarves, etc: Fa
zemos saher il todos os Nossos subditus, f~ u e as Curtes Geracs decretaram , e Nós Que
reinos l\ Lei :-c:!, uinte :

Arti !.:,1l 1.° É nuctorisudo o (iovern» para npplirar ao pagamento das divi das pas
-ivas do !l o ~ p i tli l da Universidade J e Coimbra a (plnnlia de dois contos c quatrocentos
mil reis (2:!o OO$ OOO).

Àrt. 2." A verba unuual do orçamento ger,d do Es tado, applicavel ús dcspczns
do Hospital e do Dispensutorio Pharrnu-eutico da mesma Üuiversirla.l e, é desde j :i elevada
ii quantia de sete co nt os de reis (7:00()$OOO).

Art. a. o Fica rovounrl a a Legj ~ lilçfio cm contrario.
M(l tlfMmos porta nto a todas as Auctoridodes. a quem o conhecimento l~ execução

<1,1 referida Lei pert encer, flu e a clIlIlIll'am , c I ~l ~'il m cumprir c guardar tilo inteira
mente como n'ella se coutem.

Os Millistros e Secretarias dEstndo dos Ncgocio5 do Reino e Fazenda a rilÇllln im
primir , publicar c corre r. Dada no l'uço das Ncces-idadcs. aos I b de Julho de 1856 ,=
Er.- HEI (com rulni ca c gUil t'dil) . =Jn!io f;ornes da Situa Sanc!t r's= l us é Jorge Loureiro,

CUl ta de Lei, pela (llla! Vossa i\I il;.::cstade, Te ndo Snncciouarlo o Decreto tias Cortes
Gerncs ~ llt ) auctorisa o t~ o~·erno parn prover no pil gil mcllto das dividas passivas do Hos
pital da Universidade, e pil ra augrnclllal" a dotaçüo annual do mesmo Hospital ; o .Manda
cumpri r e gll11rdar como n'ello se cuntóru, e pela rúrlllil acima declarada . = Pura Vossa
i\lngestadc ver. = Jv.~ é Joaqllim Coelho de Campos li fel.

No D iarilJ 110 (I ovemo de ~I tle J ulho, N .o 170 .

DOM PED110, 1'01' gl'8Ca de n('u~ , R EI de Portugal e dos Algarves, etc. Fa
zemos saber a todos os Nossos subditos, que as Cortes Gerces decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguinte :

Artigo L U E restabelecida, nos lermos do A\'iso Regia de 13 de Novembro de
t 80 i I a ~ r:J l i fic ação ao Lente Direclur do Jard im Ilotanico da Universidade de Coim
hrn, na i '~ I' O r l a n e i a do 100$ 000 reis.

Art. 2." Fica rcvog,l(in a Lcg is la~~ü o em contrario.
àIundàrn us portanto a todas as Auctoridados, <l lluem o conhecimento c execução

da referida Lei pertencer , (Iue a cumpram, e la çam cumprir e guardar tão inteiramente
como n'ella se contém,

Os Mi nistros e Secretar ies d'E stado dos Negocies do Reino e da Fazenda a façam

judite.nozes
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